
ATO 1066/09 
 
Constitui Grupo de Trabalho Especial para transferência de dados relativos aos 
servidores ativos e inativos da Câmara Municipal de São Paulo ao Instituto de 
Previdência Municipal de São Paulo/IPREM, visando à elaboração de cálculo atuarial 
referente aos servidores ativos e aos pagamentos de aposentadorias e pensões aos 
servidores inativos. 
 
CONSIDERANDO o disposto nas Leis Municipais nº 13.973, de 12 de maio de 2005 e nº 
14.651, de 20 de dezembro de 2007, em consonância com a Lei Federal nº 9.717, de 
27 de novembro de 1998 e a Portaria do Ministério da Previdência Social nº 172, de 11 
de fevereiro de 2005, e suas alterações, que define o Instituto de Previdência Municipal 
de São Paulo/IPREM como único órgão gestor das aposentadorias e pensões, 
responsável pelo processamento de dados, pela concessão e pelo pagamento desses 
benefícios pelo Município; 
 
CONSIDERANDO que a transferência de dados deve abranger informações financeiras, 
pessoais e funcionais, contínuas, de servidores ativos para fins de cálculos estatísticos 
visando o equilíbrio financeiro-atuarial para futuras concessões de aposentadorias e 
pensões por parte daquele Instituto; 
 
CONSIDERANDO a necessidade do envio de dados relativos aos servidores inativos a 
fim de possibilitar o cálculo e pagamento de aposentadorias e pensões; 
 
CONSIDERANDO o esforço inicial para remessa de dados financeiros, pessoais e 
funcionais dos servidores ativos e inativos vigentes, para fins de implantação da base 
de dados no Sistema de Controle e Pagamento de Aposentadorias gerido pelo IPREM; 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir Grupo de Trabalho Especial, permanente, que terá a atribuição de 
promover a transferência dos dados atuais, atualizações contínuas desses dados, bem 
como o envio de dados de novos servidores ao Instituto de Previdência Municipal de 
São Paulo/IPREM. 
 
Art. 2º O Grupo de Trabalho Especial de que trata o artigo anterior será integrado 
pelos servidores Celso Gabriel, RF. 10943, Benedito Airton dos Santos, RF. 11118, 
Valdir Alves dos Santos, RF. 11217, Sonia Maria Augusto, RF. 101225 e Luiz Fernando 
Etzel, RF. 11260. 
 
Art. 3º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
São Paulo, 24 de junho de 2009. 
 
 


